
PROJETO DE LEI Nº 09/2024 
 
 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
efetuar despesas com a participação do 
Município de Ipê no Campeonato de Laço 
“Cassiano de Zorzi Caon”, promovido pela 
AMUCSER, e dá outras providências.      

 
 

JOSÉ MÁRIO GRAZZIOTIN, Prefeito Municipal de Ipê/RS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, encaminho à Câmara de 
Vereadores, para apreciação e posterior votação o seguinte Projeto de Lei:  

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar despesas, até o 
valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), com transporte e alimentação dos munícipes 
representantes, para a participação do Município de Ipê no Campeonato de Laço “Cassiano 
de Zorzi Caon”, promovido pela AMUCSER. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 02 de fevereiro de 2024. 

 

 
 
 

JOSÉ MÁRIO GRAZZIOTIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PROJETO DE LEI Nº 09/2024 – EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

Senhora Presidente, Senhores Vereadores: 

 

Com o presente estamos submetendo à apreciação desta Egrégia Câmara de 
Vereadores, o Projeto de Lei nº 09/2024 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
efetuar despesas com a participação do Município de Ipê no Campeonato de Laço 
“Cassiano de Zorzi Caon”, promovido pela AMUCSER, e dá outras providências”. 

O objeto do presente Projeto de Lei é autorizar o Município de Ipê, através de 
12 munícipes laçadores, participar do Campeonato de Laço promovido pela AMUCSER – 
Associação dos Municípios dos Campos de Cima da Serra, realizado conforme cronograma 
previsto abaixo:  

• 1ª rodada: Esmeralda – 24/11/2023  

• 2ª rodada: São José dos Ausentes - 20/01/2024  

• 3ª rodada: Bom Jesus - 02/03/2024 

• 4ª rodada: Muitos Capões - 03/05/2024 

O custo da participação se resume no transporte (representantes e animais) e 
alimentação. 

Importante destacar que o referido Campeonato de Laço leva o nome de 
Cassiano de Zorzi Caon, em justa homenagem ao nosso saudoso prefeito. 

Considerando a importância da participação do Município no Evento, estamos 
propondo a esta Casa Legislativa para aprovação o presente PL que irá, inclusive, consolidar 
os laços de amizade e cooperação que existem entre os municípios que compões a 
AMUCSER. 

Ante o exposto, ao apresentar este Projeto de Lei à apreciação desta Egrégia 
Casa Legislativa, e certos de sua aprovação, renovamos nossos votos de protesto e elevada 
consideração e apreço. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 02 de fevereiro de 2024. 

 

 
JOSÉ MÁRIO GRAZZIOTIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
Excelentíssima Senhora 
FABIANA DE FÁTIMA CEMIN 
Digníssima Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipê/RS 


